
Gabinete do Deputado Dr. Fernando Máximo

EMENDA Nº         - CMMPV 1304/2025
(à MPV 1304/2025)

Acrescente-se art. 5º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:

“Art. 5º-1. A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:

‘Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada
pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas
regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

.........................................................................................................
§ 6º O poder concedente fica autorizado a estender o prazo

do contrato para obter o reequilíbrio econômico-financeiro em
caso de necessidade sistemática superveniente, casos fortuito e de
força maior, compensação dos valores devidos a títulos de bens
amortizados e /ou não depreciados’ (NR)

‘Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada
serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da
concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras
fontes provenientes de receitas alternativas, complementares,
acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade,
com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o
disposto no art. 17 desta Lei (NR)’

‘Art. 11-A. No atendimento às peculiaridades de cada
serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da
concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras
fontes provenientes de receitas alternativas, complementares,
acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade,
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com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o
disposto no art. 17 desta Lei (NR)’

§ 1º O contrato poderá ser aditado para prever
mecanismos de compartilhamento de outras fontes provenientes
de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer no
longo prazo a modicidade das tarifas, observadas as seguintes
diretrizes:

I – a captura tarifária incidirá apenas sobre a parcela da
receita acessória que exceder determinado percentual da receita
total da concessão;

II – receitas oriundas de novos arranjos tecnológicos ou
serviços inovadores poderão ter isenção de captura tarifária por
até 10 (dez) anos, com aplicação progressiva de captura após esse
prazo;

III – após o período de isenção concedido nos termos
do item II acima, a captura tarifária deverá ser convertida para
modicidade tarifária;

IV – os incentivos deverão ser estruturados desde a origem
de forma a estimular a diversificação de receitas e a redução
estrutural das tarifas ao usuário final para que a captura de receita
em prol da modicidade tarifaria seja viável ao término do prazo de
isenção.

§ 2º O poder concedente poderá estabelecer critérios
objetivos para qualificação de serviços como inovadores, com base
em atributos tecnológicos, sociais ou ambientais, entre outros
(NR)’”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
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JUSTIFICAÇÃO

Na qualidade de representante da Frente Parlamentar pelo Livre
Mercado esclareço que a presente emenda visa aprimorar o artigo 4º da
Lei nº 9.074/1995, garantindo maior segurança jurídica e previsibilidade no
encerramento dos contratos de concessão, ao assegurar a integral indenização dos
bens reversíveis não amortizados ou depreciados.

O princípio do equilíbrio econômico-financeiro, consagrado na
Constituição Federal e em diversas normas infralegais, exige que o poder
concedente preserve a justa compensação dos investimentos realizados pelo
concessionário. A indenização integral dos bens reversíveis é um fator
indispensável para garantir a manutenção da atratividade dos contratos de
concessão e evitar expropriações indevidas.

No setor elétrico, a previsibilidade dos investimentos é fundamental
para a continuidade dos serviços e a manutenção de tarifas adequadas. Decisões
recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) têm reforçado a necessidade de
aprimoramento dos mecanismos de indenização, de modo a garantir segurança
jurídica aos concessionários e transparência na gestão dos contratos. Além disso,
a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942)
orienta que alterações regulatórias e contratuais devem respeitar princípios de
previsibilidade e estabilidade, evitando mudanças bruscas e prejudiciais às partes
envolvidas.

Adicionalmente, a emenda visa aprimorar o artigo 9º da Lei nº
8.987/1995, permitindo ao poder concedente a extensão do prazo dos contratos de
concessão como mecanismo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro.
Essa alteração se justifica pela necessidade de garantir maior segurança jurídica e
regulatória aos contratos, especialmente em cenários de necessidade sistemática
superveniente, eventos de caso fortuito e força maior, bem como na compensação
de valores referentes a bens amortizados ou não depreciados.

O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão é
princípio fundamental do ordenamento jurídico brasileiro, assegurado pela
Constituição Federal e regulamentado por diversos dispositivos legais. A extensão *C
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contratual como alternativa viável para a recomposição desse equilíbrio encontra
respaldo na doutrina e na jurisprudência, sendo um instrumento amplamente
utilizado para evitar impactos negativos à prestação do serviço público. A
adoção dessa medida pode evitar a necessidade de aportes financeiros adicionais,
reduzindo os impactos tarifários para os usuários do serviço público e garantindo
maior sustentabilidade ao modelo de concessões.

Por fim, ao permitir que a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro ocorra por meio da extensão contratual, a proposta reforça a segurança
jurídica das concessões e viabiliza um melhor planejamento dos investimentos no
setor, alinhando-se às melhores práticas regulatórias e garantindo a continuidade
e qualidade dos serviços públicos essenciais e não se confunde com prorrogação
do prazo do contrato.

Sala da comissão, 17 de julho de 2025.

Deputado Dr. Fernando Máximo
(UNIÃO - RO)

*C
D2

54
03

96
51

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Fernando Máximo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254039651600



 
   
     2025-07-17T19:33:02.453Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art. 5º-1.
         
           A  Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
         
         
           Art. 9º
         
           A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.
        
         
         
           § 6º
           O poder concedente fica autorizado a estender o prazo do contrato para obter o reequilíbrio econômico-financeiro em caso de necessidade sistemática superveniente, casos fortuito e de força maior, compensação dos valores devidos a títulos de bens amortizados e /ou não depreciados
        
        
         
           Art. 11.
         
           No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei  (NR)
        
        
         
           Art. 11-A.
         
           No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei  (NR)”
        
         
           § 1º
           O contrato poderá ser aditado para prever mecanismos de compartilhamento de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer no longo prazo a modicidade das tarifas, observadas as seguintes diretrizes:
         
           I –
           a captura tarifária incidirá apenas sobre a parcela da receita acessória que exceder determinado percentual da receita total da concessão;
        
         
           II –
           receitas oriundas de novos arranjos tecnológicos ou serviços inovadores poderão ter isenção de captura tarifária por até 10 (dez) anos, com aplicação progressiva de captura após esse prazo;
        
         
           III –
           após o período de isenção concedido nos termos do item  II acima, a captura tarifária deverá ser convertida para modicidade tarifária;
        
         
           IV –
           os incentivos deverão ser estruturados desde a origem de forma a estimular a diversificação de receitas e a redução estrutural das tarifas ao usuário final para que a captura de receita em prol da modicidade tarifaria seja viável ao término do prazo de isenção.
        
        
         
           § 2º
           O poder concedente poderá estabelecer critérios objetivos para qualificação de serviços como inovadores, com base em atributos tecnológicos, sociais ou ambientais, entre outros  (NR)
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 5º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 5º-1. A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  ‘ Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.      § 6º O poder concedente fica autorizado a estender o prazo do contrato para obter o reequilíbrio econômico-financeiro em caso de necessidade sistemática superveniente, casos fortuito e de força maior, compensação dos valores devidos a títulos de bens amortizados e /ou não depreciados’ (NR) ‘ Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei  (NR)’ ‘ Art. 11-A. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei  (NR)’   § 1º O contrato poderá ser aditado para prever mecanismos de compartilhamento de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer no longo prazo a modicidade das tarifas, observadas as seguintes diretrizes:  I – a captura tarifária incidirá apenas sobre a parcela da receita acessória que exceder determinado percentual da receita total da concessão;  II – receitas oriundas de novos arranjos tecnológicos ou serviços inovadores poderão ter isenção de captura tarifária por até 10 (dez) anos, com aplicação progressiva de captura após esse prazo;  III – após o período de isenção concedido nos termos do item II acima, a captura tarifária deverá ser convertida para modicidade tarifária;  IV – os incentivos deverão ser estruturados desde a origem de forma a estimular a diversificação de receitas e a redução estrutural das tarifas ao usuário final para que a captura de receita em prol da modicidade tarifaria seja viável ao término do prazo de isenção.  § 2º O poder concedente poderá estabelecer critérios objetivos para qualificação de serviços como inovadores, com base em atributos tecnológicos, sociais ou ambientais, entre outros  (NR)’”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Na qualidade de representante da Frente Parlamentar pelo Livre Mercado esclareço que a presente emenda visa aprimorar o artigo 4º da Lei nº 9.074/1995, garantindo maior segurança jurídica e previsibilidade no encerramento dos contratos de concessão, ao assegurar a integral indenização dos bens reversíveis não amortizados ou depreciados. </p><p class="align-justify">O princípio do equilíbrio econômico-financeiro, consagrado na Constituição Federal e em diversas normas infralegais, exige que o poder concedente preserve a justa compensação dos investimentos realizados pelo concessionário. A indenização integral dos bens reversíveis é um fator indispensável para garantir a manutenção da atratividade dos contratos de concessão e evitar expropriações indevidas.&nbsp;</p><p class="align-justify">No setor elétrico, a previsibilidade dos investimentos é fundamental para a continuidade dos serviços e a manutenção de tarifas adequadas. Decisões recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) têm reforçado a necessidade de aprimoramento dos mecanismos de indenização, de modo a garantir segurança jurídica aos concessionários e transparência na gestão dos contratos. Além disso, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) orienta que alterações regulatórias e contratuais devem respeitar princípios de previsibilidade e estabilidade, evitando mudanças bruscas e prejudiciais às partes envolvidas.&nbsp;</p><p class="align-justify">Adicionalmente, a emenda visa aprimorar o artigo 9º da Lei nº 8.987/1995, permitindo ao poder concedente a extensão do prazo dos contratos de concessão como mecanismo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. Essa alteração se justifica pela necessidade de garantir maior segurança jurídica e regulatória aos contratos, especialmente em cenários de necessidade sistemática superveniente, eventos de caso fortuito e força maior, bem como na compensação de valores referentes a bens amortizados ou não depreciados.</p><p class="align-justify">O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão é princípio fundamental do ordenamento jurídico brasileiro, assegurado pela Constituição Federal e regulamentado por diversos dispositivos legais. A extensão contratual como alternativa viável para a recomposição desse equilíbrio encontra respaldo na doutrina e na jurisprudência, sendo um instrumento amplamente utilizado para evitar impactos negativos à prestação do serviço público. A adoção dessa medida pode evitar a necessidade de aportes financeiros adicionais, reduzindo os impactos tarifários para os usuários do serviço público e garantindo maior sustentabilidade ao modelo de concessões.</p><p class="align-justify">Por fim, ao permitir que a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ocorra por meio da extensão contratual, a proposta reforça a segurança jurídica das concessões e viabiliza um melhor planejamento dos investimentos no setor, alinhando-se às melhores práticas regulatórias e garantindo a continuidade e qualidade dos serviços públicos essenciais e não se confunde com prorrogação do prazo do contrato.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


